
NOTAS EXPLICATIVAS OBRIGATÓRIAS 
NBC TG 1001 

 
 
NOTA Nº 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
 
A empresa PLZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A de capital fechado fundada em 
27/09/2021 sita na Rodovia BR 101, 3146, KM 144, Ilhota, Itapema, SC, tem por objeto social a 
construção de edifícios e incorporação e venda de empreendimentos imobiliários e de imóveis 
próprios. 
 
NOTA Nº 02 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 
2023 (comparativas) apresentam informações sobre a posição patrimonial, financeira, de 
desempenho e dos fluxos de caixa, aqui compreendidas: 
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e 
dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis. 
 
NOTA Nº 03 – REGIME DE CONTABILIZAÇÃO 
 
O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que 
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou pagamento. 
 
NOTA Nº 04 – POLÍTICA CONTÁBIL E CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS 
 
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta 
as características qualitativas conforme determina a NBC TG 1001 do CFC – Conselho Federal 
de Contabilidade: Compreensibilidade, Relevância (materialidade), Confiabilidade, Primazia da 
Essência sobre a Forma, Prudência e Comparabilidade. Eventuais situações para as quais a NBC 
TG 1001 não contemplava uma política contábil, foram adotadas as políticas previstas na NBC 
TG 1000 (R1) do CFC – Conselho Federal de Contabilidade ou as normas completas de 
contabilidade aprovadas pelo mesmo órgão normativo. 
 
NOTA Nº 05 – CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 
 
Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual 
se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada 
pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda 
conforme previsto em cláusulas contratuais. 
Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido 
contrato em todos os seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a 
realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do 
documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, 
pela veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a 
legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que informa o 
contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e procedimentos. A 
responsabilidade profissional do contabilista, que referenda estas demonstrações contábeis, 



está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a 
este profissional. 
 
NOTA Nº 06 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da 
empresa, conforme previsto no item 30.2 da NBC TG 1001 do CFC – Conselho Federal de 
Contabilidade. Assim ativos, passivos e resultados apresentados nas demonstrações contábeis, 
mesmo quando contratados em moeda estrangeira, foram ajustados às diretrizes contábeis 
vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. 
 
NOTA Nº 07 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A NBC TG 1001 
 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações 
contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1001 – Contabilidade para Pequenas 
Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da empresa 
também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação 
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na 
Contabilidade para Pequenas Empresas.  
 
NOTA Nº 08 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 
(comparativamente) e está em obediência ao regime de competência. As Demonstrações 
Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, 
conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1001. 
 
NOTA Nº 09 – ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS 
 
Ativos e passivos somente foram reconhecidos quando a entidade se tornou parte de 
disposições legais ou contratuais. A mensuração inicial dos ativos e passivos financeiros se deu 
pelo método do custo amortizado, ou seja: pelo valor original da transação e gastos 
diretamente relacionados. Para as aplicações ou captações de recursos financeiros a valores 
prefixados ou não, os ativos e passivos financeiros foram inicialmente registrados pelos valores 
efetivamente aplicados ou captados. A mensuração subsequente dos ativos financeiros se deu 
pelo acréscimo da receita de juros, pela diminuição dos valores recebidos e pelo 
reconhecimento de perdas. Os ativos e passivos financeiros foram ajustados na mensuração 
subsequente por indicadores legais ou contratuais aplicáveis, eventual variação cambial ou 
índice de preços, com os reflexos no resultado do período. Os ativos financeiros somente 
foram baixados quando os valores foram integralmente recebidos ou a entidade não tinha 
mais expectativa de receber os valores. Já os passivos financeiros somente foram baixados 
quando a obrigação foi extinta pelo pagamento, por prescrição ou decadência legal ou 
contratual. 
 
 
NOTA Nº 10 – ESTOQUES 
 
Estoque de Obras em andamento correspondente ao custo incorrido das unidades ainda não 
comercializadas. 
 
 
NOTA Nº 11 – FORNECEDORES 



 
Os fornecedores são responsáveis pela entrega dos estoques de matéria prima e demais 
serviços e insumos indispensáveis para a operação. 
 
 
NOTA Nº 12 – TRIBUTOS A RECOLHER 
 

 
 
 
NOTA Nº 13 – CAPITAL SOCIAL 
 
O Capital Social da empresa estava composto pelas seguintes quotas: 
 

 
 
NOTA Nº 14 – LUCROS ACUMULADOS 
 
A empresa nos últimos dois anos de funcionamentos realizou os lucros a seguir demonstrados: 
 

 
 
 
NOTA Nº 15 – DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
 

 
 
 
NOTA Nº 16 – ADOÇÃO INICIAL DA NBC TG 1001 
 
Na adoção inicial da NBC TG 1001 do CFC – Conselho Federal de Contabilidade a empresa fez 
uma análise sobre os ativos e passivos reconhecidos e eventuais ativos e passivos não 
reconhecidos para validar se todos estavam alinhados dentro da política de reconhecimento 
desta norma contábil. Após minuciosa análise a administração concluiu que nenhum ajuste se 
faria necessário. 
 

2024 2023
TRIBUTOS RETIDOS 2.646,99            337,62               

2.646,99            337,62               

2024 2023
Aimapar Participações S.A. 0,51                    0,51                    
Milu Participações S.A. 3.999.999,49    999.999,49       
(-) Capital a Integralizar - Milu 278.998,49-       -                      

3.721.001,51    1.000.000,00    

LUCROS/PREJUÍZOS ANTERIORES
-                      

2023 86.205,65-          
2024 85.746,58-          
TOTAL 171.952,23-       

2024 2023
DESPESAS COM PESSOAL 40.665,28          37.842,94          
VIAGENS E REPRESENTAÇÕES -                      3.418,51            
OCUPAÇÃO 15.932,30          16.387,52          
UTILIDADES E SERVIÇOS 292,44               496,49               
DESPESAS GERAIS 26.870,85          26.203,66          

83.760,87          84.349,12          



 
NOTA Nº 17 - EVENTO SUBSEQUENTE 
A empresa declara que não existem eventos subsequentes relevantes. 


